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AV|SO DE LrCrrAÇÃO
coNcoRRÊNctA N.o ool/2024-cP

O Município de Palhano, Estado do Ceará, através da Secretaria de Meio Ambiente,
lnfraestrutura e Recursos Hídricos, por inteímédio da Equipe de Contratação, torna púbtico Íatá ÍeaLizaí
ticitação na modatidade CONCORRÊNCIA, tipo MENOR PREÇO, representado pel.o MENOR PREçO
GLOBAL, cujo objeto é a ContrataÇão de empresa especlatizada no ramo de engenharia, para execuçâo,
mediante regime de empreitada por preço gtobat, de obra de pavimentação em paratetepípedo com
rejuntamento em diversas ruas do município de Pathano, Estado do Ceará, de acordo com o que dêtermina
a tegistação vigente, a se reatizar conforme a seguir:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
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Até às 8:30 AM do dia 10/07 /2O24

ABERTURA DAS PROPOSTAS

101O7/2024, às 9:00 AM, horário de Brasítia-DF

LOCAL ABERTURA DAS PROPOSTAS

wrrvrar. novob bmnet.com. br

TIPO DE CONCORRÊNCIA

Participação amp[a de interessados

O procedimento ticitatório obedecerá ao disposto na seguinte tegistação: Lei n.o 14.133, de 1o

de abril de 2021 e Lei Comptementar n.o 1 23, de 1 4 de dezembro de 2006.

O Editat e seus anexos se encontram à disposição dos interessados na Sata da Comissão
Permanente de Licitação, a partir da pubticação deste Aviso, no horário de expediente, podendo ser
reproduzido, às expensas do interessado, bem como ser adquirida a sua forma etetrônica, através de
soticitaçâo enviada ao e-mait cB[pathano.ce@gmail.com.

Quatquer dúvida retativa ao EditaI ser dirimida presencialmente ou através do tetêÍone (88) 3415-
'1060, em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, na forma do AÍt.
164 da Lei 141 .133/2021 .

Pathano, Estado do Ceará ,24106/2024.

Itario Nunes da Silva
Secretário Municipal do Meio Ambiente

lnfÍaestrutura e Recursos HÍdrico

Av. Possidônlo BaÍeto, 330, Centro, Pâlhano -CE, CEP 6291 0 000 | a (88) 3415-1 060 | sec.inÍrâambientê@palha no.c€.gov.br
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PALHANO

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE PALHANO

SECRETARIA DE MEIOAMBIENTE, INFRAESTRUTURA E RECURSOS HíDRICOS
PROCESSO ADM| NTSTRATTVO No 01.04-00512024

PARTIC|PAçÃO AM pLA DE I NTERESSADOS

coNcoRRÊNctA N.o ool /2024-cP

EDITAL

Torna-se púbtico que a SECREIARIA DE MEIOAMBIENTE, INFRAESTRUTURA E RECURSOS HíDRICOS, por
meio da Agente de Contratação, designada peta Portaria n.o 2023.03.06-030/GABPREF, de 06/03/2023,
realizará ticitaÇão, na modatidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n.ô 14.133,
de 1 .o de abíil de 2021 e demais tegistação apticávet e, alnda, de acordo com as condiçÕes estabetecidas
neste Edital.

.- Recebimento das pÍopostas: Até às 8:30 AM d o dta 10/07 /2024, no site www. novobbmnet.com. b r.

Abertura da sessãot 1O/0712024, às 9:00 AM, no site www. novobbmnet.com. br

lnício da disputa de preços: 10/0712024, a partir de g:00 AM, no site www.novobbmnet.com. br

1. DO OBJETO

1,1. ContrataÇão de empresa especiatizada no ramo de engenharia, para execução, mediante regime de
empreitada por preço gtobat, de obra de pavimentação em paratêtepípedo com rejuntamento em diversas
ruas do município de Palhano, Estado do Ceará, conforme condiÇões, quantidades e exigências
estabetecidas neste EditaI e seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÂO

2.1. Poderâo participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no
po rta[ \À/w\.!.n ovobb mlet.corr. bJ.

2.2. O ticitante se responsabitiza exctusiva e formatmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e veÍdadeiras suas propostas e seus tances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabitidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

.- licltação por eventuais danos decorrentes de uso indevído das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

23.É de responsa bitidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
retacionados no item anterior e mantê-tos atuatizados junto aos órgãos responsáveis peta inÍormação,
devendo proceder, imêdiatamente, à correção ou à atteração dos registros tâo logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatuatizados.

2.4. A obtençáo do benef ício de que trata a Lei Comptementar n.o 123/2006, Íica timitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-catendário de realização da ticitação, ainda não tenhanl
cetebrado contratos com a Administração Púbtica cujos valores somados extrapotem a receita bruta máxima
admitida paÍa fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.5. Será concedido tratamento Íavorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o
microemp reendedor individuat - MEl, nos timites previstos da LeiComplementar no 123, de 2006 e do Decreto
n.o 8.538, de 2015.

2.6. Não poderáo disputar esta [icitaçâo:

2.6.1 . Aquete que não atenda às cond içÕes deste Edital e seus anexos;

2.6.2. Autor do antepro.iêto, do projeto básico ou do pÍojeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitaçáo vêrsar sobre serviços ou fornecimento de bens a ete relacionados;

2.6.3. Empresa, isotadamente ou em consórcio, responsávet peta etaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da quat o autor do projeto seja dirigente, gerente, controtador, acionlsta ou detentor
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de mais de 5% (cinco por cento) do capita[ com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a Iicitaçào versar sobre serviços ou fornecimento de bens a eta necessários;

2.6.4. Pessoa física oujurídica que se encontTe, ao tempo da ticltação, impossibititada de participar da
licitação em decorrência de sanção que the foi imposta;

2.6.5. Aquete que mantenha víncuto de natureza técnica, comerciat, econômica, financeira, trabathista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente púbtico que desempenhe função na
ticitação ou atue na ÍiscatizaÇão ou na gestão do contrato, ou que detes seja côn.luge, companheiro ou
parente em linha reta, cotateral ou por afinldade, até o terceiro grau;

2.6.6. Empresas controtadoras, controtadas ou cotigadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divutgação do editat, tenha sldo
condenada judicialmente, com trânsito em jutgado, por exptoração de trabalho infantil, por submissão de
trabathadores a condições anátogas às de escravo ou por contrataçáo de adotescentes nos casos vedâdos
peta tegistaçâo trabathista;

2.6.8. Agente púbtico do órgão ou entidade tícitante;
v 2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.6.10. Organizações da Sociedade Civit de lnteresse Pú btico - OSCIP, atuando nessa condiÇão;

2.6.11. Não poderá participar, direta ou lndiretamente, da tlcltaÇão ou da execução do contrato agente
púbtico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes que possam configurar
conÍtito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da tegistação que
disciptina a mâtéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei no 14.133, de 2021 .

2.6-12. O impedlmento retativo à pessoa física ou .iurídica que se encontre, ao tempo da ticitação,
impossibititada de participar da ticitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta será também
apticado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela apticada, inctusive a sua controtadora, controlada ou cotigada, desdê que
devidamente comprovado o itícito ou a utilizaçâo fraudutenta da personatidade jurídica do Licitante.

2.6.12.1 .AcritériodaAdministraçâoeexctusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaque
se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de ptanejamento da contrataÇão,
de execução da ticitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes púbticos
do órgão ou entidade.

2.6.13. Equiparam-se aos autoÍes do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.6.14. O d isposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impedê a [icitação ou a contratação de serviço que inctua como
- encargo do contratado a el.aboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e

do projeto exêcutivo, nos demais regimes de execução.

2.6.15. A vedação de que trata o item 2.6.12 estende-se a terceiro que auxitie a condução da contratação na
quatidade de integrante de equipe de apoio, proÍissional especia[izado ou Íuncionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABILITAçÃO

3.1. Os ticitantes encaminharâo, exclusivamente por meio do sistema etetrônico, a proposta com o preço,
conforme o critério de jutgamento adotado neste Editat, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta iniciat, o licitante dectarará, em campo próprio do sistema, que:

3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habititação;

3.2.2. Está ciente e concorda com as condiçôes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integratidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçâo Fedêrat, nas teis trabathistas, nas normas inÍralegais, nas convençôês cotetivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigêntes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre ptenamente os requisitos de habititação deÍinidos no instrumento convocatório;
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3.2.3. Não emprega menor de I I anos em trabalho noturno, perigoso ou insatubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da
Constituição;

3.2.4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituiçâo Federal;

3.2.5. Não possuí, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou Íorçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Fedêrau

3.2.6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabititado da
Previdência Sociat, previstas em lei e em outras normas especíÍicas.

3,3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperatlva
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema etetrônico, que cumpre os requisitos estabetecidos no
artigo 30 da Lei Comptementar no 123, de 2006, estândo apto a usuÍruir do tratamento favorecido
estabetecido em seusArt.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 30 do art.4ô, da Lei n.o 14.133, de 2021 .

3.3.1. No item exctusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinatação
do campo "nenhuma" impedirá o prosseguimento no certame, para aquete item;

'-- 3.3.2. Nos itens em que a participação nâo for exctusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "nenhuma" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
ÍavoÍecido previsto na Lei Comptementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

3.4. A fatsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.3 sujeitará o licitante às sa nÇões previstas na Lei
n.o 14.133, de2021, e neste Editat.

3.5. Não haverá ordem de classiÍicação na etapa de apÍesentação da proposta e dos documentos de
habititaçáo peto ticitante, o que ocorrerá somente após os procedimêntos de abertura da sessão púbtica e
da Íase de envio de lances.

3,6. Serão disponibitizados para acesso púbtico os documentos quê compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.7. CabeÍâ ao licitante interessado em participar da ticitação acompanhar as operaçôês no sistema
eletrônico durante o processo ticitatório e se Íesponsãbitizar peto ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas peta Administração ou de sua desconexâo.

3.8. O ticitante deverá comunica r imediatamente ao provedor do sistema quatquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a seguranÇa, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. As ticitaçôes aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Ptataforma BBMNET no menu
"Sata de Disputa", no campo das ticitaçôes na coluna (menu) da etapa "Aberto para receber propostas".

4.2. O ticltante interessado poderá utitizar fittros de buscas e setecionar o lote/item de interesse e,
posteriormente preencheros campos exigidos no sistema e finatizar no comando "enviar proposta".

4.3. O ticitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévlo das informações exigidas no
Sistemâ.

4.4. O Acesso para participar das ticitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na
Ptataforma BBMNET Licitações.

4.5. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o [icitante.

4.5.1 . O ticitante náo poderá oÍerecer pÍoposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

4.5.1.1. Nos valores propostos estarão inctusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabathistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

4.5.1.2. Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de [ances, serão de exctusiva
responsa bitidade do ticitante, nãô lhe assistindo o direito de pteitear quatquer alteração, sob ategação de
erro, omissâo ou quatquer outro pretexto.
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4.5.1 .3. Se o regime tributário da empresa impticar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recothimentos da empresa nos últimos doze
meses,

4.6. lndependentemente do percentuaI de tributo inserido na ptanitha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legistação vigente.

4,7, Na presente ticitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime
de tributação peto Simptes Nacionat.

4.8. A a p resentaÇão das propostas imptica ob rigatoriedade do cump rimento das d isposiçôes netas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensítios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratuat,
promovendo, quando requerido, sua substituiçáo.

4.8.1.O prazo de vatidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
ap resentaÇão.

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
v contratações da administraçâo púbtica, quando participarem de IicitaçÕes púbticas;

4,9. O descumprimento das regras su pramencionadas peta AdministraÇão por parte dos contratados pode
ense.jar a responsabilização petos órgãos de controte e, após o devido processo tegat, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da [ei,
nos teTmos do art. 71, inciso lX, da Constituiçáo; ou condenaÇáo dos agentes públicos responsávels e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao êrário, casoverificada a ocorrência de su perfatu ramento
por sobrepreço na execução do contrato.

4,10, lndependente do percentuat de tributo inserido na ptanitha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabetecidos na tegistaÇão vigente.

4.11. Quando for exigido peta Agente de Contrataçáo, o ticita nte deverá p reencher a f icha técnica do prod uto
ou serviços, juntamente com as informações adicionais.

4.11.1. A ficha técnica, quando o b rigalótia, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema
ao ticitante, no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de desclassificaÇão, sendo admitida a prorrogaçâo
mediante justificativa aceita peta Agente de Contratação.

4.12. O ticitante não poderá em hipótese nenhuma se identiÍicar na Íicha técnica, sob pena de
desctassificação.

- 5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

5,1. A abertura da presente ticitação dar-se-á automaticamente em sessão púbtica, por meio de sistema
eletrônico no endereço vtaÁtw.Lovobbm nct.eom.br, na data, horário e toca[ indicados nêste Editat.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anterioÍmente inseridos no
sistema, até a abertura da sessáo púbtica.

5.3. Quando autorizado e devidamente justiÍicado peta Agente de Contrataçâo, os [icitantes poderâo atterar
a proposta anteriormentê inserida no sistema durante a fase de anátise de propostas.

5.4. Será desctassificada a proposta que identifique o Iicitante.

5.5, A desclassificaçâo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo reat por todos os participantes.

5,6. A não desctassiÍicação da proposta não impede o seu jutgamento definitivo em sentido contrário, tevado
a efeito na fase de aceitação.

5.7. O sistema ordenará automaticamente as pÍopostas ctassificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de [ances.

5.8. O sistema disponibitizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Contratação e os
licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas peto próprio sistema.

5.9, lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverâo encaminhar tances exctusivamente por meio de
sistema etetrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no Íegistro.
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5.10. g lance dcveráser oÍerlado pelovalor4obal do obieto.
5.11 . Os ticitantes poderâo oferecer [a nces sucessivos, observando o horário Ílxado para a bertu ra da sessão
e as regras estabetecidas no Editat.

5.12, O ticitante somente poderá oferecer lance de vator inferior ao úttimo por ete ofertado e Íegistrado peto
sistema.

5.13. O intervato mínimo de diferença de vatores ou percentuais entre os [ances, que incidirá tanto em
retaçào aos lances intermediários quanto em retação à proposta que cobrir a methor oferta deverá ser de R$
0,01 (um centavo).

5,14. O ticitante poderá, u ma ú nica vez, solicitar exctusão à Agente de Contratação seu úttimo tance ofertado,
após o registro no sistema, na hipótese de [ance inconsistente ou inexequívet.

5.14.1. Caberá à Agente de Contratação decidir pela exctusão, caso não reste demonstrado o erro grosseiro
de digitaçáo.

5.15. Será adotado, para o envio de lances na Concorrência Etetrônica, o modo de disputa "abello c
fechado", onde os licitantes apresentarão [ances púbticos e sucessivos, com [ance final e Íechado.

_ 5.15.1. A etapa de [ances da sessão púbtlca terá duraÇão iniciat de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso defechamento iminente dos [ances, após o quetranscorrerá o período de até dez
minutos, aleatoriamente determlnado, findo o quat será automaticamente encerrada a recepÇão de tances.

5.15.2. Encerrado o prazo prêvisto no subitem anterior, o sistema abÍirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertâs com preços alé 100/o (dez por cento) superiores àqueta possam
oÍertar um lance Íinal e fechado em até cinco minutos, o qual. será sigitoso até o encerramento deste prazo.

5.1 5.3. No proced imento de que trata o subitem su p ra, o licitante poderá optar por manter o seu úttimo ta nce
da etapa aberta, ou por oÍertar methor [ance.

5.15.4. Nâo havendo peto menos três ofedas nas condiçoes definidas neste item, poderáo os autores dos
methores tances subsequentes, na ordem de ctassificação, até o máximo de três, oferecer um lance finat e
Íechado em até cinco minutos, o quat será sigitoso até o encerramento deste prazo.

5.15.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divutgará os
lances segundo a ordem crescente de vatores.

5.16. Após o término dos prazos estabetecidos nos subitens anteriorês, o sistema ordenará e dlvutgará os
[ances segundo a ordem cÍescente de vatores.

5.17, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vâtor, prevatecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

--l5.18. Durante o transcurso da sessão púbtica, os licitantes sêrão informados, em tempo rea[, do valor do
menor [ance registrado, vedada a identiÍicação do [icitante.

5.19. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da
Concorrência, o sistema etetrônico poderá permanêcer acessíveI aos ticitantes para a recêpção dos [ances.

5,20. Quando a desconexão do sistema etetrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo su perior
a 3 (três) horas, a sessão púbtica será suspensa e Íeiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela Agente de Contratação aos participantes, no sítio etetrônico utitizado para
divutgação.

5.21, Caso o ticitante não apresente [ances, concoÍrerá com o vator de sua proposta.

5.22. Em relação a itens náo exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de tances, será efetivada a veriÍicação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresaria[.

5-22.1. O sistema identiÍicará em cotuna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os vatores da primeira cotocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais ctassiÍicadas, para o fim de apticar-se o disposto nos Art.44 e 45 da Lei
Comptementar n.o 123, de 2006, regutamentada peto Decreto n.o 8.538, de 20í 5.

5.22.2. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5ôlo (cinco poÍ cento) acima da methor proposta ou methor lance serão
consideradas empatadas com a primeira cotocada.
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5.22.3. A methor ctassificada nos termos do subitem anteriorterá o direíto de encaminhar uma última oferta
para desempate, ob rigatoriamente em vator inferior ao da primeira cotocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controtados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.22.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte methor ctassiÍicada desista ou não se
manifeste no prazo estabetecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquete intervato de 50lo (cinco por cento), na ordem de ctassificaÇão, para
o exercício do mesmo direito, no prazo estabetecido no subitem anterior.

5.22.5. No caso de equivatência dos vatores apresentados petas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabetecidos nos subitens anteriores, será reatizado sorteio entre
etas para que se identiÍique aqueta que primeiro poderá apresêntar methor oferta.

5.22.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguldas de [ances), ou entre tances finais da
fase fechada do modo de disputa abçrto steehado.
5.22.7. Havendo eventuaI empate entre propostas ou tances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art.60 da Lei no 14.133, de 2021 , nesta ordêm:

5.22.7.1. Disputa finat, hipótese êm que os licitantês empatados poderão apresentar nova proposta em ato
,-. contínuo à ctassificação;

5.22.7.2. Ava[iaçâo do desempenho contratuaI prévio dos licitantes, para a quâ[ deverão p referenciatmente
ser utitizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei n.o
14.133t2021;

5.22.7.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mutheres no ambiente de
trabaIho, conforme regutamento;

5.22.7.4. Desenvotvimento peto ticitante de programa de integrídade, conÍorme orientaçÕes dos órgãos de
controte.

5.22.8. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e seTviços produzidos
ou prestados por:

5.22-8.1. Empresas estabetecidas no território do Estado ou do Distrito Federat do órgão ou entidade da
Administração Púbtica estaduat ou distrital licitante ou, no caso de tlcitação reatizada por órgáo ou entidade
de Município, no território do Estado em que este se locatize;

5.22.8.2. Empresas brasiteiras;

5-22.8.3- Empresas que invistam em pesquisa e no desenvotvimento de têcnotogia no País;

5-22-8.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.o 12.187 , de29 de dezembro

..-de 2009.

5.22.9. Encerrada a etapa de envio de [ances da sessâo púbtica, na hipótese da proposta do primeiro
cotocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a Agente
deContrataçáo poderá negociar condiçôes maisvantajosas, apósdefinidoo resuttadodo jutgamento.

5-22-1O. A negociaçâo poderá ser Íeita com os demais [icitantes, segundo a ordem de classificaçâo
iniciatmente estabetecida, quando o primeiro cotocado, mesmo após a negociação, for desctassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido peta Administração.

5-22-11. A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada petos demais
ticita ntes.

5.22-12. O resuttado da negociação será divutgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
ticitatório.

5.23. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a Íase de aceitaçâo e jutgamento da
proposta.

6. DA FASE DE 
'ULGAMENTO

6.1 .1 . Caso o Iicitante provisoriamente classif icado em primêiro [ugar tenha se utitizado de atgum tratamento
Íavorecido às ME/EPPs, a Agente de Contratação verificará se Íazjus ao benefício, em conformidade com as
disposições deste editat.

idricos

DE I

Fb. 3'1 3

Av- Possidônro Baíeto,330, cenúo, Pàlhãno cE, cEP 62910'000 | 3 (84) 34r s 1060 i §êc.inÍrââmbiente@palhâno.ce.gov.bÍ

ios



FQEF!IÍL]ÊÀ D;
PALHANO

Estado do GeaÉ
PreÍeitura de Palhano
Secretaria de eio Ambiente, lníraestrutura e Recurso

6.1.2. Verificadas as condiçÕes de participação e de utitização do tratamento favorecido, a Agente de
Contratação examinará a proposta ctassificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibitidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Ed itaI e em seus anexos.

6.2. Será desctassiÍicada a pÍoposta vencedora que:

6.2.1. Contiver vícios i nsanáveis;

6.2.2. Não obedecer às especiÍicações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contrataçâo;

6.2.4. Não tiverem sua exequibitidade demonstrada, quando exigido peta Administraçáo;

6.2.5. Apresentar desconfoÍmldade com quaisqueroutras exigências deste EditaI ou seus anexos, desde que
insanávet.

6.3. A anátise de exequibitidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.3.'l . A caracterízação do sobrepreço se dará pela superação do vator gtobal estimado;

5.3.2. No caso de serviços de engen haria, serão consideradas inexequ Íveis as propostas cujos valores forem
- inferiores a 750lo (setenta e cinco por cento) do valor orçado pêta Administração, independentemente do

regime de execuÇão.

6.3.3. Será exigida garantia adicional do licltante vencedoÍ cuja proposta for inÍerior a 850/0 (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administraçâo, equivatente à diferença entre este úttlmo e o vator da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.4. Se houver indícios de inexeq uibitidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esctarecimentos comptementares, poderão ser efetuadas ditigências, para que a empresa comprove a
exequibitidade da proposta.

6.5, Caso o custo gtobal estimado do objeto licltado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Ptanitha de Custos e Formação de Preços etaborada peta Administração, o licitante
ctassificado em primeiro tugar será convocado para apresentar Ptanitha por ete elaborada, com os
respectivos vatores adequados ao vator ÍinaI da sua proposta, sob pena de nâo aceitação da proposta.

6.5.1 . O ticitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio etetrônico, as planilhas
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modeto etaborado peta AdministraÇão,
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas lndlretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com
os respectivos vatores adequados ao vator final da proposta vencedora, admitida a utitização dos píeços
unitários, no caso de empreitada por preço gtoba[, empreitada integrat, contratação semi-integrada e

-contratação 
integrada, exctusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para batizar excepcionat aditamento posterior do contrato.

6.6. Erros no preenchimento da ptanilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
p[anitha poderá ser ajustada peto fornecedor, no prazo indicado peto sistema, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou Íathas que não atterem a substância
das propostas;

6.6.2. Considera-se erro no preenchimento da ptanitha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuiçôes na forma do Simptes Nacionat, quando não cabível esse regime.

6.6.3. Para fins de anál.ise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestaçáo escrita do setoÍ requisitante do serviço ou da área especiatizada no objeto.

6.7, A Agente de Contratação soticitará ao licitante mais bem c[âssificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envle a proposta adequada ao úttimo lance ofertado após a negociação reatizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos comptementares, quando necessários à confirmação daquetes exigidos neste EditaI
e já apresentados.

6.7.1. É facuttado à Agente de Contratação prorrogar o prazo estabetêcido, a partlr de soticitação
fundamentada feita no chat pêto [icitante, antes de findo o prazo.
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7. DA FASE DE HABILITAçAO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, será iniciada a fase de habititação, onde será disponibitizado ao
ticitante ctassifícado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos de habititaçâo.
7.'1 .1. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 2 (duas) horas, a contar do
registro da mensagem da tíberaÇão do comando para inserção dos documentos, sujelto a desctassificação,
caso o licitante não o faça no tempo determinado.

7.2, A Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classiÍicado em primeiro [ugar atende
às condições de participação no ceTtame, conforme prêvisto no art. 14 da Lei no 14.133/2021, tegistaÇão
corretata e neste editat, especlatmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a Íutura contratação, mediante a consutta aos seguintes cadastros:

7.2.1 . Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do MunicÍpio de Pathano;

7 .2.2. Cadastro NacionaI de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantldo peta Controtadoria-Gerat da
União (httpsJ/w.wtry. portaltralsparcnÇiê.gov.b rlsanooesloeis); e

7.2.3. Cadastro Naciona[ de Empresas Punidas - CNEP, mantido peta Controtadoria-Geral da União
(https://www. portattranspa rencia. gov. b r/sancoes/c nep).

7,3. A consutta aos cadastros será reatizada em nome da empresa ticitante bem como de seu sócio
majoritário, por força da vêdação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992-

7.4. Caso conste na Consutta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, a
Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Retatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

7.4.1 . Atentativa de burta será veriÍicada por meio dosvíncutos societários, tinhas de fornecimento similares,
dentre outros.

7.4.2. O ticitante será convocado para manifestação previamente a uma eventuat desctassificaçào.

7.4.3. Constatada a existência de sançào, o licitante será reputado inabititado, por Íatta de condição de
participação.

7.5. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suÍicientes para demonstrar a
capacidade do ticitante de reatizar o ob.ieto da ticitação, serão exigidos para fins de habititaçâo, nos termos
dos Art. 62 a 70 da Lei n.o 14.133, de 2021 .

7.6. A documentaçáo exigida para fins de habititação juÍídica, fiscat, social e trabathista e econômico-
financeira, poderá ser substituída peto registro no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do
MunicÍpio de Pathano.

s-7,7. Os documentos exigidos para fins de habititação poderão ser apresentados em formato digitat, por
processo de digitatização, porém, condicionado, a critério da admínistração, à apresentação do originaI ou
por cópia autenticada.

7.8. Os documentos exigidos paÍa Íins de habititação poderão ser substltuídos por registro cadastrat emitido
por órgão ou entidade púbtica, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei no
14.133t2021 .

7.9. Será verificado se o licitante apresentou dectaração de que atende aos requisitos dê habititaçáo, e o
dectarante responderá pela veracidade das informaçóes prestadas, na forma da tei (art. 63, l, da Lei no
1 4.133/2021).

7.í0. Será verificado se o ticitante apresentou no sistema, sob pena de inabititaçáo, a dectaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Sociat, previstas em tei e em outras normas específicas.

7,11.O licitante deverá apresentar, sob pena de desctassificação, dectaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integratidade dos custos para atendimento dos direitos trabathistas
assegurados na Constituição Federat, nas [eis trabathistas, nas normas infrategais, nas convençôes cotetivas
de trabatho e nos termos de ajustamento dê conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.12. Considerando que na presente contratação a avatiação prévia dos locais dê execução é imprescindívet
para o conhecimento pteno das condições e pecutiaridades do objeto a ser contratado, o ticitante deve
atestar, sob pena de inabititaÇão, que conhece o [oca[ e as condições de reatizaçáo do serviço, assegurado a
ete o direito de reatização de vistoria prévia.
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7.1 2.1 . O ticitante q ue optar por reatiza r vistoria prévia terá disponibitlzado peta Ad ministração data e horário
exctusivos, a ser agendado no e-mail e ptpaLhano,Çe@gmail.eam, de modo que seu agendamento não
coinclda com o agendamento de outros [icitantes.

7.1 2.2. Caso o ticltante opte por não reatizar vistoria, poderá su bstitu ir a dectaraçâo exigida no presente item
por dectaração formaI assinada pe[o seu responsávettécnlco acerca do conhecimento pleno das condições
e pecutiaridades da contratação.

7,13, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em retaçáo à integridade do
documento digital ou quando a tei expressamente o exigir.

7.13.1 . É de responsabitidade do ticitante conferir a exatidâo dos seus dados cadastrais na ptataforma da
concorrência eletrônica e mantê-tos atuallzados.iunto aos órgãos responsáveis peta informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à atteração dos registros tão togo identifique incorreção ou aquetes
se tornem desatualizados.

7.13.2. A nâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desctassiÍicação no momento da
habititação.

--.7 .14. A verificação da documentaÇão de ha bititação somente será Íeita em relação ao ticita nte vencedor.

7.14.1 . Os documentos relativos à regutaridade fiscat que constem do Termo de Referência somente serão
exlgidos, em quatquer caso, em momento posterior ao jutgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem ctassificado.

7,15. Aberta a sessão púbtica, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos de
habititação, satvo em sede de ditigência, na forma d o Art. 64 da Lei 14.13312021 , para:

7.15.1 . Comptementaçáo de informações acerca dos documentos já apresentados petos licltantes e desde
que necessária para apurar Íatos existentes à época da abertura do certame; e

7 .15.2- Alúalização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.16. Na anátise dos documentos de habititação, a Equipe de Contratação poderá sanar erros ou fathas, que
não atterem a substância dos documentos e sua vatidade .iurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atÍibuindo-thes eficácia para fins de habititação e ctassificaçáo.

7.17, Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação, até a apuraçao de
uma proposta que atenda ao presente editat.

7.18. Somente serão disponibitizados para acesso púbtico os documentos de habititação do licitante cuja
proposta atenda ao editat de ticitaçâo, após conctuídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

-7.19. A comprovação de regutaridade fiscal. e trabal.hísta das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condlçáo para participação na ticitação
(art. 40 do Decreto no 8.538/201 5).

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao jutgamento das propostas, à habititaçâo ou inabititação de
licitantes, à anutação ou revogação da ticitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de 2021 .

8.2. O Wazo recursat é de 3 (três)dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habititação ou
ina bilitação do Iicitante:

8.3.1 . A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de prectusão;

8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não seÍá infeÍior a 10 (dez) minutos.
8.4. O prazo paÍa apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata
de habititaÇão ou inabititaÇão.

8.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisâo no prazo de 3 (três)dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
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para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisáo no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

8.7. Os recursos interpostos fora do prazo nâo serão conhecidos.

8.8. O p razo para ap resentação de contrarrazões ao recu rso petos demais ticitantes será de 3 (três) d ías úteis,
contados da data da intimação pessoaI ou da divutgação da interposição do recurso, asseguÍada a vista
lmediata dos etementos indlspensáveis à defesa de seus interesses.

8.9, O recurso e o pedido de reconsideraçâo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão finat da autoridade competente.

8.10, O acothimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio etetrônico
www. pathano.ce. gov br.

9. DAS INFRAçÕES ADMTNTSTRATTVAS E SANÇÔES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o ticitante que, com dolo ou cutpa:
!. 9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar quatquer documento que

tenha sido soticitado peta Agente de Contratação durante o certame;

9.1.2. Satvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a píoposta em
especiaI quando:

9.1 .2.1 . Não enviar a proposta adequada ao úttimo lance ofêrtado ou após a negociaçáo;

9.1 .2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍveu ou

9.1 .2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

9.1 .2.4. Deixar de apresentar amostra;

9.1 .2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do editat.

9.1.3. Não cetebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de vatidade de sua proposta;

9.1 .3.1 . Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceita r ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo;

9.1.4. Apresentar dectaração ou documentação fatsa exigida para o certâmê ou prestar dectaração fatsa
durante a ticitação;

.-- 9.1 .5. Fraudar a licitação;
9.1 .6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quatquer natureza, em especial quándo:

9.1 .6.1 . Agir em contuio ou em desconformidade com a [ei;

9.1 .6.2. lnduzir deliberadamente a erro no jutgamento;

9.1 .6.3. Apresentar amostra fatsiÍicada ou deteriorada;

9.1 .7. Praticar atos itícitos com vistas a f rustrar os ob.ietivos da licitaçâo

9.1 .8. Praticar ato [esivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

9.2. Com futcro na Lei no 14.1 33, de 2021 , a Ad ministração poderá, garantida a prévia deÍesa, apticar aos
[icitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuízo das responsabitidades civiI e criminat:

9.2.1 . Advertência;

9.2.2. Mutta;

9.2.3. lmpedimento de licitar e contratar; e

9.2.4. Dectaração de inidoneidade para licitâr ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabititaçâo perante a própria autorídade que apticou a

penatidade.

9.3. Na apticação das sançÕes serão considerados:

9.3.1. A natureza e a gravidade da lnfraÇáo cometida;

9.3.2. As pecutiaridades do caso concreto;
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9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Púbtica; E

9.3.5. A imptantação ou o âperfeiçoamento de programa de lntegridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

9.4. A mutta será recolhida em percentual de 0,57o a 300/0 incidente sobre o vator do contrato ticitado,
recothida no prazo máximo de 1 5 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação of iciat.
9.4-1 .Paía as infraçôes previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 ê 9.1.3, a mutta seÍá de 0,50/o a 150/o do vator do
contÍato [icitado.

9.4.2. Paía as inÍraÇões previstas nos itens 9.1 .4, 9.'1 .5, 9. 1 .6, 9.1 .7 e 9.1 .8, a mutta será de 150/o a 300/o do
va[or do contrato ticitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de [icitar e contratare dectaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderâo ser aplicadas, cumutativamente ou não, à penatidade de mutta.

9.6, Na apticaÇão da sanção de mutta será facuttada a defesa do interessado no prazo de 15 (qulnze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

\- 9.7. A sanção de impedimento de ticitar e contratar será aplicada ao responsávet em decorrência das
inÍraçôes administrativas retacionadas nos itens 9.1 .1 , 9.1 .2 e 9.1 .3, quando náo se justif ica r a imposiçâo de
penatidade mais grave, e impedirá o responsável de ticitar e contratar no âmbito da Administíação Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, peto prazo máximo de 3 (três) anos.

9,8. Poderá seraplicada ao responsável a sanÇão de dectaração de inidoneidade para licitarou contratar, em
decorrência da prática das inÍraçôes dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como petas
lnf rações administrativas previstas nos itens 9.1 .1 , 9.1 .2 e 9.1 .3 que justif iquem a imposição de penatidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçâo observará o prazo previsto no
art. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312021 .

9.9. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou rêtirar o instrumento equivatente no prazo estabetecido peta Administração, descrita no item 9.1.3,
caracterizará o descumprimento totat da obrigaçâo assumida e o sujeitará às penatidades e à imediata perda
da garantia de proposta em Íavor do órgão ou entidade promotora da licitação.

9.10. A apuração de responsabitidade relacionadas às sançÕes de impedimento de ticitar e contratar e de
dectaração de inidoneidade para licitar ou contratâr demandará a instauração de processo de
responsabitizaçâo a ser conduzldo por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avatiará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licltante ou o ad.iudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e êspêcificar as provas que

!- pretenda produzir.

9.10.1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apticaÇão das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data dâ intimação, o quat será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que dêverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.10.2. Cabeá a apÍesentação de pedido de reconsideraÇão da apticaÇão da sanção de dectaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÇão, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte)dias úteis, contado do seu recebimento.

9.10.3. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão finaI da autoridade competente.

9.10.4. A apticação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese atguma, a obrigação de
reparaçâo integra( dos danos causados.

1O. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10,1. Quatquer pessoa é parte tegítima para impugnar este Editat por irregutaridade na aplicação da Lei no
14.133, de 2021 , devendo protocotar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio etetrônico oficiat no
prazo de até 3 (três) dias úteis, timitado ao úttimo dia útiI antêrior à data da abertura do certame.
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10.3, A impugnaçâo e o pedido de esc[arecimento poderão ser reatizados porforma eletrônica, na ptataforma
ww,w. novoLbmnct.com.br ou no e-mait cplpa[Lano.ee(ôgm?i[,com.
'10,4. As impugnaÇóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.4.1 . A concessâo de efeito suspensivo à impugnaÇão é medida excepcional e deverá ser motivada peta
Agente de Contratação, nos autos do processo de [ícitação.

10.5. Acothida a impugnação, será definida e pubticada nova data para a reatizaçâo do certame.

11. DAS DISPOS|çOES GERATS

11 .1. Será divulgada ata da sessão púbtica no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo quatquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útiI subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabetecido, desde que não haja comunicação em contíário, pe[a Agente
de ContrataÇão.

11.3. Todas as referências de tempo no Editat, no aviso e durante a sessáo púbtica observarão o horário de
'*- Pathano, Ceará.

11,4. A homotogação do resuttado desta ucitação nâo implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciptinadoras da licitação serão sempre inteÍpretadas em favor da amptiação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da AdministraÇão, o princípio da isonomia,
a finatidade e a segurança da contrataÇáo.

11.5. Os ticitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaÇão de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resuttado do processo Iicitatório.

1'1.7. Na contagem dos prazos estabetecidos neste Edital e seus Anexos, exctuir-se-á o dia do início e inctuií-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

11.8. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que se.ja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
púbtico.

11,9. Em caso de divergência entre disposições deste Editat e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevatecerá as deste Editat.

11.10. O Editat e sêus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço etetrônico
ryww, novobbmnet.com.br.

-11.11. lntegram este Editat, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1 1 .11 .1 . ANEXO I - Termo de Referência

1 1 .1 1 .2. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Pretimlnar

1 1 .11 .3. Apêndice do Anexo I - Projeto Básico de Engenharia

1 1 .11 .4. ANEXO ll - Modeto de Proposta
'11.11.5. ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato.

Palhano, Estado do CeaÍá ,2410612024.

ltario es da Sitva
Secretário M ipat do Meio Ambiente
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PALHATO

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE PALHANO

SECREÍARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E RECURSOS HíDRICOS
pRocEsso ADM| N|STRAT|VO No 01.04-OO5t2024

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Dêscriçáo Quant. Unidadê R$ LJnitário R$Total

OBRA DE PAVIMENTAÇÀO EM PARALELEPíPEDO. Descrição comptemenrar:
Coníorme Memoriâ[ Descrit]vo e Projeto de Engenharia.

T 1_516.826,68

VãtoÍ totat estimado: 1.516.826,68

PRÉFÊIÍU RA DE

1.3. Os serviços objeto desta contrataçáo são caracterízados como comuns, conforme iustificativa
constante do Estudo Técnico Pre[iminar.

1.4. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até a conctusão das êtapas do
cronograma Íísico-f i nanceiro.

1.5. O contrato oÍerece maior deta[hamento das regras que serão apticadas em retação à vigência da
contratação.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.'t. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em tópico
específlco dos Estudos Técnicos Pretiminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

-3.í. A descrição da soluçáo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Pretiminares, apêndice deste Termo de ReÍerência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÂO

4.1. Requisitos internos:

4.1 .1 . Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e,/ou substituídos, de
acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descíitivos e das especificâções técnicas, a

serem atendidas peta Contratada;

4.1.2. Definição da metodotogia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas vigentes e
recomendações dos fabricantes;

4.1 .3. Def iniÇão do orÇamento e do prazo de execução da obra, com detathamento de marcos intermedlários
e finais das etapas, definidos no cronograma físico-Íinanceiro;

4.1.4. Contratação de empresa de engênharia para execução de serviços, conforme quantitativos previstos
nos projetos;

4.1.5.Prova de inscrlção da contratada junto ao CREA/CAU, da qual deverá constar os nomes dos
profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, conforme
disclplina a Resotução 425198 do CONFEA, artigo 40, parágrafo único;

4.1 .6. Comprovação de aptidão técnica, conslstente na apresentação de uma ou mais certidÕes de acervo
técnico expedidas peto CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de Íesponsáveis

Fb. qdC
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1. CONDTÇOES GERATS DA CONTRATAçÃO

1.1, ContrataÇão de empresa especializada no ramo de engenharia, para execução, mediante regime de
empreitada por preço gtobat, de obra de pavimentação em paratetepípedo com rejuntamento em diversas
ruas do município de Pathano, Estado do Ceará, conÍorme condiçÕes, quantidades e exigências
estabelecidas neste instru mento.

1.2. EspeciÍicações e vatores estimados:

S6rvrço | 1.516.826,68 |
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técnicos, comprovando a execução de peto menos uma obra ou serviço com características simitares ao
objeto a ser contratado;

4.1.7. Apresentação, por parte da contratada, de peto menos 1 (um) Atestado de Capacidade Técnico-
operacional, comprovando a realizaÇão de obras ou serviços com características simitares ao objeto a ser
contratado;

4.1.8. Apresentação, por parte da contratada, de peto mênos 1 (um) Atestado de Capacidade Técnico-
proÍissional, comprovando a reatização de obras ou serviços com características simitares ao objeto a ser
contratado;

4.1.9. DeÍinição de ctáusulas e condiçôes para a execução dos serviços que possibititem à contratada
eÍetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a togística e inÍraestrutura
existentes no mercado, e, dessa forma, possibititar a obtenção de preços mais competitivos para a
contrataÇão.

4.2. Requisitos externos (legais):

4.2.1 . Lei n.o 14.133, de 1o de abrit de 2021, Lei de ticitações e contratos ad ministrativos;

4.2.2. Lei n.o 5.194, de 24 de dezembro 1966, que reguta o exercÍcio das prof issões de Engenharia e dá outras\- providências;

4.2.3. Lei n.o 12.37812010 reguta o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do
Brasit (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);

4.2.4. Lei n.o 6.496, de 7 de dezemb(o de 1977, que lnstitui a "Anotação de Responsabitidade Técnica" na
prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criaÇão, pêto Consetho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - CONFEA, de uma mútua de assistência profissionat.

4.3. Subcontratação
4.3.1. Não é admitida a subcontrataçáo do objeto contratua[.

4.4. Garantia da contÍatação
4.4.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Art. 96 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021,
no percentuaI e condições descritas nas ctáusutas do contrato.

4.5. Em caso de opçáo peto segu ro-ga rantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-ta, no máximo, até a data
de assinatura do contrato.

4.6. Agarantia, nas modatidades caução e Íiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a
assinatura do contrato.

4.7. O contrato oferece maior detathamento das regras que serâo apticadas em retação à garantia dav contratação.

4.8. Vistoria
4,9. A avatiação prévia do locat de execução dos serviços é lmprescindível para o conhecimento pteno das
condiçÕes e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira,
das 9:00 AM às 12:00 PM.

4.10. Serão d isponibitizados data e horário diÍerentes aos interessados em reatizar a vistoria prévia.

4.'11- PaG a vistoria, o representante legat da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civiI e documento expedido peta empresa
comprovando sua habititação paru a realizaçáo da vistoria.

4.12. Caso o licitante opte por não Íealizar a vistoria, deverá prestar dectaração Íormal assinada peto
responsável técnico do licitante acêrca do conhecimento pteno das condições e peculiaridades da
contratação.
4.13. A não reatização da vistoÍia não poderá embasar posteriores alegaçôes de desconhecimento das
instataçôes, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detathes dos locais da pÍestação dos serviços,
devendo o contratado assumia os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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5.1 .1 . Os serviços serão entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogávet por iguat período a
critério da administração, em.

5.2. Descrição detathada dos serviÇos:

5.2.1. A descrição detathada dos serviÇos se encontra no Projeto Básico de Engenharia, apêndice deste
Termo de Referêncía.

5.2.2. Os servlços serão prestados no municípío de Pathano, nos locais identificados no Projeto de
Engenharia, Apêndice deste Termo de Referência.

5.2.3. PaG apeúeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensítios necessários, nas quantidades estimadas e quatldades estabelecidas, promovendo
sua su bstituiçáo quando necessário.

5.3. Prazo de garantia

5.3.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquete estabetecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

.-- 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente petas partes, de acordo com as cláusutas avençadas e as
normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá petas consequências de sua inexecução total. ou
parcia[.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paratisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
slmptes apostila.

6.3. As comunicaÇÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reatizadas por escrito sempre gue
o ato exigirtal formatidade, admitindo-se o uso de mensagem etetrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoÇão de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivatente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empíesa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscatizaÇão, que
conterá inÍormaçõês acerca das obrigaçoes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do ptano comptementar de execuçáo da contratada, quando houver, do método de
aÍeriÇão dos resuttados e das sanções apticáveis, dentre outros.

6.6. Preposto:

-6.6.1.A Contratada designará Íormatmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em retação à execuçáo do objeto contratado.

6.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

6.7, Fiscalização:

6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhadâ e Íiscatizada petos fiscais do contrato, ou petos
respectivos substitutos (Lei n.o 14.133, de 2021 , art. I 17, caput).

6.7.2. O fiscat do contrato acompanhará a execução do contrato, para que se.iam cumpridas todas as
condiçóes estabetecidas no contrato, de modo a assegurar os methores resuttados para a Administração.

6.7.3. O Íiscat do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
retacionadas à execuçâo do contrato, com a descrição do quê for nêcessário paÍa a Íegúlarização das Íattas
ou dos defeitos observados. (Lei n.o 14.133, de2021, arl.117l',
6.7.4. ldentificada qualquer inexatidão ou irregutaridade, o fiscaI técnico do contrato emitirá notificaçÕes
para a correçáo da execução do contrato, determinando prazo para a correÇão.

6.7.5. O fiscat do contrato inÍormará ao gestordo contato, em tempo hábit, a situação que demandar decisão
ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

6.7.5.1. No caso de ocorrências que possam inviabitizara execuçâo do contrato nas datas aprazadas, o Íiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
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6.7.6. O fiscat do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábit, o término do contrato sob sua
rêsponsabitidade, com vistas à tempestiva renovaçâo ou à prorrogação contratuat.
6.7.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habititação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formatização de apostilamento e termos
aditivos, soticitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.7.8. Caso ocorra descumprimento das obrigaçóes contratuais, o Íiscat administrativo do contrato atuará
tempestivamente na sotução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.8. GestoÍ do Contrato:
6.8.1. O gestor do contrato coordenará a atuatização do processo de acompanhamento e fiscal.ízaçâo do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das atteraÇões e das prorrogações contratuais,
etaborando retatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finatidade da administração.

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados petos Íiscais do contrato, de todas as
\-ocorrências relacionadas à execução do contrato e as mêdidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superioràquelas que uttrapassarem â sua competência.

6.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habititação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os probtemas que obstem o ftuxo normat da tiquidação
e do pagamento da despesa no retatório de riscos eventuais.

6.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação reatizada peto fiscal quanto ao
cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempênho na execuçâo
contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e âferidos, e a eventuais penalidades
ap[icadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimênto de obrigaÇÕes.

6.8.5. O gestor do contrato tomará providêncías parâ a formatização de processo administrativo de
responsabitização para fins de apticaçâo de sanÇôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei no 14.133, de2021, ou peto agente ou pelo setor com competência para tat, conforme o caso.

6.8.6. O gestor do contrato deverá etaborar retatório f inaI com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contrataçào e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administraçáo.

6.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalizaçâo dos procedimentos de tiquidaçâo e pagamento, no vator dimensionado peta fiscatização e

._éestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

7.1. A avatiaçâo da execução do objeto utilizará o lnstrumento de Medição de Resuttado (lMR), do Setor de
Fiscalização da Prefeitura de Pathano.

7,2, Será indicada a ÍetenÇão ou gtosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sançôes cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.1 . Não produzir os resuttados acoÍdados,

7 .2.2. Deixat de executar, ou não executar com a quatidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. Deixar de utitizar materiais e recu rsos hu manos exigidos para a execução do serviço, ou utitizá-tos com
quatidade ou quantidade inferior à demandada.

7,3. A utitizaçâo do IMR nâo impede a aplicaçâo concomitante de outros mecanismos para a avatiaçâo da
prestação dos serviços.

7.4. Do recebimento:
7.4.1 . Ao finat de cada etapa da execução contratuat, conÍorme previsto no Cronograma Físico-Fina nceiro, o
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de ptanitha e
memória de cátcuto detathada.

7.4.1 .1. Uma etapa será considerada efetivamente conctuída quando os serviços previstos para aqueta
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totatidade.
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PALHANO
7.4.1.2. O contratado também apresentará, a cada mediçâo, os documentos comprobatórios da
procedência tegat dos produtos e subprodutos ftorestais utitizados naqueta etapa da execução contratuat,
quando for o caso.

7.4.2. Os serviços serào recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, petos f iscais técnico e
administrativo, medlante termos detathados, quando veriÍicado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e ad ministrativo. (Art. 140,l,"a",da Lei no 14.133, de2021).

7 .4.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se Íeferem a parceta a ser paga.

7.4.4. O Íiscat do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de carátertécnico e administrativo.

7.4.5. Para eÍeito de recebimento provisório, ao final de cada perÍodo de faturamento, o fiscat do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a anátise do desempenho e
quatidade da prestação dos serviços reatizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resuttar no red imensionamento de va[ores a serem pagos à contratada, registrando em retatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

*,7.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detathado ou, em
havendo mais de um a serfeito, com a entrega do úttimo;

7.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscatização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.4.8. A fisca(izaçâo náo eÍetuará o ateste da úttima e/ou única mediçâo de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 1 19 c/c art.
140 da Lei no 14.133, de 2021)

7.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabívet, à conctusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e lnstruçÕes exigíveis.

7.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçÕes constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penatidades.

7.4.11. Quando a fiscatização forexercida porum único servidor, oTermo Detalhado deverá contero registro,
a a nátise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em retação à fiscatização tácnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-tos ao gestor do contrato

._ ,:ara recebimento deÍinitivo.

7 .4.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificaçâo da quatidade
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detathado, obedecendo os seguintes
procedlmentos:

7 .4.12.1 . Emitir documento comprobatório da avatiação reatizada peto fiscal do contrato, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menÇão ao seu desempenho na execução
contratua[, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais pena[idades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme rêgutamento;

7 -4.12.2- Reatizar a anátise dos retatórios e de toda a documentação apresentada peta fiscalização e, caso
haja irregu[aridades que impeçam a tiquidação e o pagamento da despesa, indicar as ctáusulas contratuais
pertinentes, soticitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7 .4.12.3. EmitlrTermo Detathado para efêito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentaçÕes apresentadas;

7.4.12.4. Comunicara empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com ovator exato dimensionado pela
fiscatizaÇão; e

7.4.12-5. Enviar a documentação pertinente ao setorde contratos para a formatizaÇão dos procedimentos de
tiquidação e pagamento, no valor dimensionado peta fiscatização e gestão.

7.4.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quatidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para emissão
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de Nota Fiscal pertinente à parceta incontroversa da execução do objeto, para efeito de tiquidação e
pagamento.

7.4.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a sotução, peto contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.4.15. O recebimento provisório ou definitlvo não exctuirá a responsabilidade civit peta sotidez e pela
segurança do serviço nem a responsabitidade ético-profissionaI peta perfeita execução do contrato.

7.5. Liquidação:

7.5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento dê cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinzê) dias
úteis para Íins de tiquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igua[ período.

7.5.2. O pÂzo dê que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibitidade de
prorrogaçâo, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos vatores não ultrapassem o timite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.1 33, de 2021

7.5.3. Para fins de tiquidaçâo, o setor competente deve veriÍicar se a Nota FiscaI ou Fatura apresentada
expressa os etementos necessários e essenciais do documento, tais como:

/.5.3.1. O prazo de vatidade;

7.5.3.2. A data da emissão;

7.5.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7 .5.3.4. O período respectivo de execuçâo do contrato;

7.5.3.5. O vator a pagar; e

7.5.3.6. EventuaI destaque do va[or de retençôes tributárias cabíveis.

7.5.4. Havendo erro na apresentaçáo da Nota FiscauFatura, ou circunstância que impeça a tiquidaçâo da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado pÍovidencie as mêdidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regutarização da situaçáo, sem ônus à contratante;

7.5.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser ob rigatoriamente acompanhada da comprovação da regutaridade
fiscat, constatada por meio de consutta ao Cadastrode Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município
de Pathano ou, na lmpossibilidade de acesso ao referido Slstema, mediante consutta aos sÍtios etetrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei no 14.133/2021.

7.5.6. A Administração deverá reatizar consutta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do
Munícípio de Pathano para: a) verificar a manutenção das condições de habititação exigidas no editat; b)
identiÍicar possívet razão que impeça a participação em ticitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
le contratar com o Poder Púbtico, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.5.7. Constatando-se, junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de
Palhano, a situaÇão de irregutaridade do contratado, será providenciada sua notiÍicação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regúlarize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguat período, a critério do contratante.

7.5.8. Não havendo regutarizaÇão ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis peta fiscatização da regutaridade Íiscat quanto à inadimptência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.5.9. Persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratuaI
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reatizados normatmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçãô junto ao Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços do MunicÍpio de Pathano.

7.6. Prazo de pagamento:

7.6.1 . O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze)dias úteis, contados da finatização da
tiquidação da despesa, conÍorme seção anterior.

7.6.2. No caso de atraso peto Contratante, os valores devidos ao contratado serão atuatizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva reatização, mediante
apticação do índice IPCA de correção monetária, ou outro que venha a substitui-to.
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7 .7. Fotma de pagamento:

7.7.1.O pagamento será reatizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indícados peto contratado.

7 -7.2. Seú considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária pâra
pagamento.

7.7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na tegistação apticávet.

7.7.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na ptanitha, quando hôuvêr, serão retidos na
fonte, quando da reatização do pagamento, os percentuais estabetecidos na tegislaçâo vigente.

7.7.5. O contratado regutarmente optante peto Simples Naclonat, nos termos da Lei Comptementar no 123,
de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aque[e regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de compÍovação, por meio de documento
of icia[, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Comptementar.

7.8. Antecipação de pagamento:

7.8.1 . A presente contrataÇão não permite a antecipação de pagamento.

- 
7.9, Cessão de crédito:
7.9.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, conforme as regras
deste presente tópico.

7.9.2. A eÍicácia da cessão de crédito não abrangidas neste instrumento, em retação à Administraçâo, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.9.3. Sem prejuízo do regutar atendimento da obrigação contratuãl de cumprimento de todas as condições
de habititação por parte do contratado (cedente), a celebraçâo do aditamento de cessão de crédito e a
reatização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regutaridade fiscal e trabalhista do
cessionárlo, bem como à cêrtificação de que o cessionário não se encontra impedido de ticitar e contratar
com o Poder Púbtico, conÍorme a legistação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, conÍorme o art. 12 da Lei no 8.429, de 1992, nos termos do ParecerJL-01 ,

de 18 de maio de 2020.

7.9.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aguele que serla destinado à cedente (contratado)
peta execução do objeto contratuat, restando absotutamente incólumes todas as defesas e exceçôes ao
pagamento e todas as demais ctáusutas exorbitantes ao direito comum apticáveis no regime jurídico de
direito púbtico incidente sobre os contratos administrativos, inctuindo a possibitidade de pagamento em
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovâção do fato gerador, quando for o caso, e o desconto
le muttas, gtosas e prejuízos causados à Administração.

-Z.g.S. A cessão de crédito não afetará a execuçâo do objeto contratado, que continuará sob a integraL
res po nsa bitid ade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEOOR E REGIME OE EXECUçÃO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da rêal.ização de procedimento de LICITAÇÃO, na modatidade
coNCoRRÊNClA, sob a forma ELETRONICA, com adoçâo do critério de.iutgamento MENOR PREÇO GLOBAL.

8.2. O regime de execução do contrato será o empreitada por preço gtobat.

8.3. Para Íins de habititação, deverá o ticitante comprovar os seguintes requisitos:
8.4. Habititação jurídica

8.4.1. Empresário individuat: inscrição no Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
ComerciaI da respectivâ sede;

8.4.2. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual -
CCMEI, cuja aceitaçâo Íicaá condicionada à veriÍlcaÇão da autenticidade no sítio
https:l/www. gov. bÍlem presas-e- negocios/pt-b r/emp reendedor;

8.4.3. Sociedade empresária, sociedade [imitada unipessoa[ - SLU ou sociêdade identificada como empresa
individuat de responsabitldade timitada - EIRELI: inscriçâo do ato constitutivo, estatuto ou contrato socia[ no
Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comerciat da respectiva sêde, acompanhada de
documento comprobatório de seus ad ministradores;

o
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8.4.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasit, publicada no
Diário Oficiat da Uniáo e arquivada na Junta Comerciat da unidade federativa onde se tocalizar a f itiat, agência,
sucursal ou estabetecimento, a quâl será considerada como sua sede, conÍorme lnstrução Normativa
DREI/ME n.o 77,de 18 de março de 2020.

8.4.5. Sociedade simptes: inscrição do ato constitutivo no Registro Civit de Pessoas lurÍdicas do locaI de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad ministradores;

8.4.6. Fitiat, sucursal ou agência de sociedade simptes ou empresária: inscriÇão do ato constitutivo da fitiat,
sucursal ou agência da sociedade simptes ou empresária, respectivamentê, no Registro Civit das Pessoas
JurÍdicas ou no Registro Púbtico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;

8.4.6.1 .Os documentos apresentados deverâo estar acompanhados de todas as atterações ou da
consotidação respectiva.

8.5. Habititação fiscat, sociaI e trabalhista
8.5.1 . Prova de regutaridade fiscaI pera nte a Fazenda Nacionat, med iante apresentação de certidâo exped ida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasit (RFB) e peta Procu radoria-Geral da Fazenda

- 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por etas
administrados, inctusive aquetes retativos à Seguridade Sociat, nos termos da Portaria Con.junta no 1 .751 , de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procu radora-Gerat da Fazenda
Naciona[.

8.5.2. Prova de regutaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.5.3. Prova de inexistência de débitos inadimp[idos perante a Justiça do Trabatho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Títuto Vll-A da ConsotidaÇão das Leis
do Trabalho, aprovada peto Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.5.4. Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal retativo ao domicí[io ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívet com o objeto contratua[;

8.5.5. Prova de regutaridâde com â Fazenda EstaduaI do domicítio ou sede do fornecedor, retativa à atlvidade
em cujo exercício contrata ou concorre;

8.5.6. Prova de regutaridade com a Fazenda Mu nicipal do domicítio ou sede do fornecedor, retativa à atividade
em cujo exercício contratâ ou concorre;

8.5.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduat ou Municipal relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de dectaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equlvatente, na forma da tei.

- 8.5, Qualificação Econômico-Financeira
8.6.1 . Certidão negativa defatência expedida peto distribu idor da sede do fornecedor- Lei no 14.133, de 2021 ,

art. 69, caput, inciso ll);

8.6.2. Batanço patrimoniat, demonstração de resuttado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) úttimos exercÍcios sociais, comprovando:

8.6.2.1. Índices de Liquidez Gerat (LG), Liquidez Corrente (LC), e Sotvência Gerat (SG) superiores a 1 (um);

8.6.2.1.1 . As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverâo atender a todas as exigências da
habitltação e poderáo substituir os demonstrativos contábeis peto batanço de abertura; e

A-6.2-1 .2. Os documentos referidos acima [imitar-se-áo ao último exercício no caso de a pessoa.jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.6.2.1.3. Os documentos Íeferidos acima deverão ser exigidos com base no timite definido peta Receita
FederaI do Brasit para transmissáo da Escrituração Contábit Digitat - ECD ao Sped.

8.6.2.1.4. Caso a empresa licitante apresente rêsultado inferior ou igual a 1 (um) em quatquer dos índices de
Liquldez Gerat (LG), Sotvência Gerat (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para Íins de habititação
patrimônio tíquido mínimo de 100/o do valor totat estimado da contratação.

8.6.2.1 .5. As empresas criadas no exercício financeiro da [icitaÇão deverão atender a todas as exigências da
habititação e poderão substituir os demonstrativos contábeis peto batanço de abertura. (Lei no 14.133, de
2021 , art. 65, § 1o).
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